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Fffi HFEITURA fiffi LI flllüIPAL üE
CAPHLA DÜ ALTÜ ALHGRE . BAHIÀ

Pelo presente Tenno de Contrato, regido pela I ei Federal tt.o

14.133121 e alterações posteriores" que entre si celehram a

PREFIITURA MUNICIPAL DII CAPII i I)O TI-TO
AL,EGRE, pessoa.iuríclica cle direito públicti intcrno, CNI)"1

sob o no 13.897.1I 1i0001-94, cotn sede r)Ír ltLra [-inclaura
Sapucaia Costa, no i l6 - Centro, Capela di; Alto .,\legre.
Rahia, neste ato representado pelo, Sr. [,uis ltomeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municil;i,1. doravante
clenominado CONTR.ATANTE, e, clo outrti. a einpresa

JAISMAIf OLMII(A RIOS, ittscrita no ('\iP.tr sob o n"

27.143.62410001-14, com sede a Ruu l,itt,l:trrt'rt Sapuoaia

Costa, n" 150, Centro, Capela do Alto Alci-,r'r,r-BA. ('L,Í':

44.645-00A, representado pelo Sr. Jaisnrar' Olireira ltios.
portador do CPF lro 023.***.**t;-76. dcrr,''ririnando-sc íl

partir cle agora CONTRATADO. Ii.esol, '. ri flt'iiutr o

presente Termo de Contrato, conl base nil l)isperrsa rlc
Licitação no 04012025, regiclo nL) c.lLie ct,t:lrcf pt'la l-ei
Federal no l4.l33l2l e alterações subserlucntcs, c pela:
cláusulas e condições abaixo estabelecides:

CLÁUSULA PRTMEIRA . DO OBJETO

Constitui o objeto do prresente contrato a Contratrição dc ornplesâ pàr'ir o itlrriri ''irnento tlr
Materiais cle Linrpeza, «Iestinado :r atender as necessitl*r.les do Ntunicípio tte Ca;ielli do Alto
Alegrr,' e suâs [Jnidades, c,.-rnlot'nre dispr,rsições çrstabelcciclas tra Dis;tensl tle l.icitaçãu rt"

040,2025, autorizaçãr: coutida no Processo Atlrninirstrntivo de nu {)7512025. qLre ir;ri-i;ç,rtcliiitc
cle trarrscrição integranr o presenÍe contrattl, e Anero [Jnico <jeste instrutrtento contlrifiir,í

CLÁUSULA SEGUNDA - REGTIVIE DE }IXECUÇÃO

O presente contrato terá regime de e.xecur;ão do tipo parcelado, conforme ne'cessii!:i,lc do u!o (!o
serviço.

C]LÁUSTILA TtrRCf:IRA _ DO INS'TR.UMEN'IO VINCULATORTO

O presertte contralto está r,inçrrl;rrlo ao Processo Adrninistrativo r-l'- 075 ').025. ,,.'nsr, !-

Licitação nu A,irtl2()2>. e pl'opclsta conrçrcial apreselrtadar pela CONTITA i '. ii,\. ii,,

i ndependente cJe f-i'an scr ição i ntegraur este instrurnento contratual.

cLÁusuLA euAR.TA * vÂLoR E c(JNrlrÇÔos rln rAGAMENTo.

Pela perfeira execução clos s€r'r,içlis, obieto deste contrato e obdecidas as (k:ntir,, -,)ncliÇL'rrs

estipuladas neste irrstnnnento. a CLlhi'l'RAfANl'L, pagará à CONTRATAL)A o \:r ,r rrlotrrrl 1

de R$ 58.912,75 (Cinquerrta e oito mil rttx'cceutoli e tloze reais e setcnt:r c cinr',, i -rrtarr;'s;.
setrdo este. produlo clos preços urritários dcr itelir constante no anexo úrrrico cle-stc irrt, n1r,

§

Parúgr$b Prinrciro.' A CONTRATADA ernitir'á e aprescntetrá Nota Fiscai/Faturl cic acorclo corrr

o:; serviços prestados. devendo a r-rlesma ser devolvida à CONTRAT'AD,A, em caso ,1,-' sp1s.

Purcígrulb Segurudo; 0 pagan)cnr(, tica conclicionatlo à comprovação de quc a ('ON l'RAl'AD.trl
ericotrtra-se adinrplenle Çonl rr rop,1llrr.l6acle íjscal, rievc.ndo ser conrprovacla rrrc,ciierrii 

{



FTEFEITURA MUT-IICIFAL DE
TAPETA BÜ AtTÜ ALEGRE " BAHIA

Certidão Conjunta de Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida ',ii'rr cla t rrião.

expedida pela Seu'etariada Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.-j I r' '!):
Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pelaCaixa Econôrnica f-.c.,. .rl, dcriirt) clo

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativade Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (L.ei F-ederal tro

12.4401201 1 e 14.33312t);
Certidão Negativa de clébitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estaclo. rto qual sc

localiza a sede da licitante, ou outro docunrento que o substitua legalrnente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede lr !icitarrtc oLr

dorrricilio,derrtrodoseupraZodevalidade;

cLÁusULA QUIF{TA - DO LEAJUSTE

a)

b)

c)

d)

e)

Mediante expresso pedido da CIONTRATADA, o presente contrato poderá tu' seus preços

reajustados peto IPCA - Ínclice de Preços ao Consumidor Amplo, clivulgado pelo IIIGE rra clata

base do tenno de Rea-iuste, observado o transcurso de I (urn) ano entre a data clc assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Parágrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CO\ iltAl'\l)A c

elaborar'ferrno de lteajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo val()t do c()ntrato,
ern período máxin-ro de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cl,Átrsur,A snxrA - RETTTNÇÃo rnrBUTÁRrA

Sobre o valor da Prestação de serviçoslprodutos fornecidos objeto desi.' e orrtraio. o

CONTRATANTE deverá rettlizar a Retenção do Imposto de Renda confonrri-' perceritunis
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de l1 de Janeiro de :iil I e [.lecretr.r

Mtrrricipal no 084 de24 de Jullio de2A23, sob pena de ficar configurada renúrncili ..ie recciiil nos

tennos da Lei Cornplenrentar l0 1i00.
Parágrafo Primeiro - A CONTI{ATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percerrrurrl e r.'iilor ckr

Irnposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornç.,.i,,., soir perrir

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imp()sl() de l{enda.
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantcs nos ane'xos I,
ll on III do Decreto Municipal n' 08412023, ou copia de,Consulta ao Simples Naciorral. para flns de

comprovação da Isenção pretenclida."

CLÁUSULA SETIMA - DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em contbrmidade corn as condições contitlas no Processcr

Adrn. rro 075/2025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, qLrc originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e l1scitlizatlo por
servidor responsável designado pela unidade adrninistrativa equivalente da unidaclc solicitante, o
qual procederá à conÍ'erência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se darir após rrtiotados. pelo
Município,todos os procedimentos previstos noaft. 140, inciso II, da Lei n.n l4.l3.l r i

4.3 - Em caso de divergência etttre a OS e a Nota Fiscal/Fatnra ou entre o ob.iet,r .'t'etir;iinrçrntc
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do terrno de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no iten 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo lrorrrececlor e

desde que ocorra nrotivo.iustificado, cornplovaclo e aceito pela Administraçâo.

§ P
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PTEFEITURA ftfi UNITIPAL DE
TAPHTA DO ALTO ALEGRE * BAHIA

cr-Árisur-A orrAvA - DA DorAÇÃo onÇAMENTÁnra

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação Iirada na Lei
entária Anual:

ELEMENTO
DE DESPESA

33903000
Material de

Cortsunto

FONTE I}I.]
RECURS(iS

r.500.0000
1.500. 100 r

I 500. I 0írl
i .ritr0.0(;r ,

i itr,l 0i,

CLÁUSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelcl contratado:
b) Designar Servidor responsável pelo recebinrento e conferência do objeto destl ii:,r1r'urrr:nto:
c) EÍ'etuar os pagamerrtos confbnne disposto no contrato;

I[ - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder enl relação aos seus empregados, se houver, por todas as clespesu,. : .-t)r'r-c.,r'.'i (llr

execução do objeto, tais corno: salários, seguros de acidentes, taxas, impostoS" r'\)rrl"r'ibuiçào clc

vales-refbições, vales-transpoftes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à adrninistração ou a terr;eiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato:
c) Conrunicar à contratante, por escrito, quaisquer anorrnalidades de car'áter Lri gcr)te, alénr clc

prestar os esclarecinrentos que.iulgar necessários para a boa execução do contriit,r:
d) Ernitir todas as Notas Fiscais e,/ou docunrentos exigidos pela legislação vigenlc
e) Conrpronteter-se: a atender con'l presteza às reclamações sobre a qualidade c ;rt,i rtrarliti,r,le c'lir

etrtrega do rrraterial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Mrrrrie ipio;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentacla e aceitzr pela

CONTRATAN'TE.
g) If a obrigação clo corttratado de tuanter, durartte toda a execuç:ão clo ('()lttl'ato. enl

compatibilidacle com as obrigações por ele assumidas, todas as condições irigiclas [)ara a

habilitação na licitação. oLl para a qualificação, na contratação direta;

crÁusur-,A DECTMA pnrMErRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser rnodificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério cla Administração:

\,L

ORGAO/T]NIDADE

0406 - Sec. Municipal de
Adrn inistração e Planejamento

0508 - Fundo Municipal de
Educação

0610 - Fundo Municipal de Saúde
07ll - Fundo Municipal de

Assistência Social
0701 - Secretaria Municipal de

Assistência Social
0814 Secretaria Municipal de

Infiaestrutura e Serviços Públ icos
0915 - Secretaria Municipal de

Desenvolvimento E,conôrn ico e
Meio Ambiente

PROJETO/ATIVIDADE

2002 - Manutenção dos Serviços
'.l-écnicos e Apoio Administrativo

2023 - Funq clos Serviços de

Atenção em Saude Espec. de Media e

Alta Complexidade
2024 - Func. dos Serviços de

Atenção Primária á Saúde (APS)
2A35 - Func. dos Serviços de

Proteção Social Básica
'2tJ36 - Gestão Descentlalizada do

Novo Bolsa Faniília
2037 - Serv. de Proteção Social

Especial de Méclia Complexidade

2055 -- IV1anutenção das Ações do
Programa Criança Feliz
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PREFEITU RA ['lU tii lt[FAL ilE
CAFELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

a) Quando necessária rnodificação no projeto ou das especificações do objetr). por rnotivcr
dev idan"re rrte .i usti fi caclo ;

b) Para modificação do valor decorrente da rnajoração ou redução quantitirliva do obieto
contratual até o limite pennitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a rnodiflcação de regime ou modo de execução, por vcrificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a rnodificação da fcrrma de pagarnento, por rlotivo' r'clevarrtes c

supervenientes, rr-rantido o valor i'nicia!;" 
' 

.

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-flnanceiro inicial do contrato crrr caso clc Íbrça
rnaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos iii,lr,urisírei: our

previsíveis de consequências incalculáveis, que irrviabilizem a execução ,.1,, contxrto tal
como pactuado, respeitada. em qualquer caso, a repartição objetiva de risco cstabelecida rro

contratcl;
PardgraJb Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas oondições destc contrato, os

acréscimosousupressõesefetuadasatélimite de25o/o (Vinteecincoporcento)do,,rilorinicial rk,
Contrato.
Parágru/b Segundo: A CONTRATANTE, responderá a CON'|RATADA em praz-(i rrrirrirno de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econt)rnico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independenternente cle notificacio.iudicial ou

extrajr"rdicial, nas hipoteses previstas no aft. 131 da lei 14.133121. senr prc.iurir, ,.iilS ).rirÇÕcs

aplicáveis.

Parágntfo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTltA-l ,\i,.\, sura estir

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento cleviclo pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Pardgrdo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão fbrmahnente motivados. as\egurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA T'ERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

C'aso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cunrprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato irnediatamente rr fiscalização.
ainda que verbalnrente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocort'ência de rnotivo de força maior, o contrato será suspenso errquanto perdurarem os
seus ef,eitos, poderrclo qualquer das partes propor o destrato, f.ican«lo o CON'fR,Al',\.\. l'l-. ohrigaclo
ao pagamento da irnporlância correspondente ao valor dos serviços jir executadcls.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por Atnr:. ,.'.on,.,,ir .lc
fbrça maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexeoução, parcial ou total. de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sufciturá a pafte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantinclo tr lr.'ria c arrrplrr
defesa em processo adln in istrativo.

§1"- A lrrulta será graduada de acordo com a gravidade da infiação r.ros seguintes lii'

I
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I. 0,5 oÁ (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor cla

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésirno.

§2'- A adrninistração se reserva ao direito de descontar do pagarnento devido à CON I l{A'.1 ADA o

valor de qualquer rnulta porventura irnposta em virtude do descumprimento da'. ,.' rndiçt)cs ora

estipuladas;

§3o- As rnultas previstas nesta clausula não tern caráter compensatório e o seu pagamento não

exinrirá o(a) CON |RATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnputação de fbrma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁIJSULA DECIMA QUIt{'t'A - DO IIUI\DAMENTO LEGAL E CASOS OMTSSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Feclerais no 14.133/2| c -i,. altti,i;t)e:
posteriores, constituinclo ato juríclioo perfeito e conferindo às paftes signatárias de drlurto adcltrirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA vIGÊNCTA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 0710512025, com término ern 311n.D.025, podendo
ter seu prazo prorrogado de acordo corn as disposições da Lei no 14.133121 e llteraç('ir'\ llosteriore:s.

CLÁUSULA DECTMA SEI'IMA _ FISCAI., DO CONTRATO

Fica designado a Sr.u Anna Beatriz Souza Maciel, Matrícula rf 201254, responsável pela PreÍ'eitura
IVIunicipal, a Sr.o Adriana Oliveira de Cerqueira Souza, Matrícula no 264,responsár'el pelo Fundo
Murricipal de Educação, o Sr. .larbas Almeida de Oliveira, Matrícula no 201296, responsável pelcr

Fr-rndo Municipal de Saúde, a Sr.' Julian-v Pereira Lima, I\{atrícula no 200680, r'esponsável pelo
Flrndo Municipal de Assistência íiocial, oonr o objetivo de aconrpanhar, inspecioniii', ürroanrirrhal c

verificar a confbrnridade cla execução deste contrato de acordo colr a Lei no 14.133 '' I

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre. eln detrimento de qualcluer oLrtro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assinr, por estarenr justas e acertadas, subscrevenr as paftes o presente J'ernro de ('orrtrato. errr l
(duas) vias de igual teor e Íbrma, dando-o oolno bom e valioso, na presença cle cluas tcsterltuihas.

Capela do Alto Alegre, Bahia. 07 cle i, iaro cil.' J025

PREFEI URA MUI\I E O AT,TO ALEGRII
Sr. Luis Rorneu Oliveira N'l has

Pref.eito Municipal
CONTRA ANTE

FUNDO IUU t} C,.ISSISTÊ NCIA SOC IAL
Sr." Marcela Roque dos Santos

Sec. Mutricipal cle Assistência Social
C'ON'[ITA-I'ANTE d



PREFEITURA MU NITIPAL ÜE
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F'UI\DO AL DE EDUCAÇÃO
Sr." Clristirra
Sec. IVIunic

so da Silva

CONl'RA'I AN'I'E,

I.'UNDO CIPAL DE SAUDE
Sr." l(ércia AlVATES Nascinrento

Sec. Municipal de Saúde

CONl'RA TANTE

I de Educação

=ft--r Li -t----L ú i 
'- 

L'v'ú--

üersuaR oLrvBrRA Rros
Itep. Sr. Jaisrnar Oliveira Rios

CONI-RATADO

,4,;\

v

J'estenrunhas:

Nome:
cPF: O1 Zt 6 5-,8 55 - 7 / CPh-: ü'E{ .6'29" {15 -gtr

t^ ÇE\"
N ome:
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ANEXO UNICO

PITEFEITURA MUNICIPAL

11

v. To]',t[,
RS gs,or.r

RS rlro,o0 I

l

R$ ,:-zs r.,;

RS 9i:,,t,u

RS t:r t ,50',
R$ t',7,',:

nS soz,:,,
RS zg; oi;

Rs 375,00

RS t.gz6,o0
RS szz,so

RS t.z3z,so
n$ !,Ãur
RS zi 18,ü'..r

RS 1o'1, zs

RS i:o,oo I

nS 3:tz,sr; i

RS i 66,ltri

2

3

4

b

7

B

10

cl

12

13

14

15

16

17

1B

1A

20

21

22

23

R$ szz,:;o

_ nÍi_t0s,iio
nS Bo,oo

R$ 2;:,tir.l
RS2. r'5r00 

i

16,251

eo"ool

R$ i,,1,

R$ ;4,,,.

R53

RS

RS

RS3

RS5

24

25

26

27

28

29

30

R$ ir:z,so 
;

ir/)ü,
-----.-.,-l555,UU 

I

RS zi8ü,i.;;

§,0?
r16 !r-:

31

nS

nS

34

35

36

37

3B

R$ :"r;' I ',

Rs 2,25 R$ z+7,:;.-; I

R$ 6,00 R$ 3oo,oü
Rs 26,ü0 ,!.aú

nS r:. i it+,",a

FUNDO MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO

tTEM trl_,.f1 -t\ll -^f,DESCRTÇAO QUAI{T. V. UNIT
501 ESPONJA DE AÇO PCT

ESPONJA LIMPEZA UND 150

RS t,9o
R$ 1,oo

FLANELA, EM 1OO% ALGODAO UND 50

GUARDANAPO PCT 50

5 PAPEL, higiênico PCT 150 Rs 3,75

_s ?,s_q
RS t,go

PAPEL, toalha, em rolo UND 60 Rs 4,es

AGUA SANITARIA UND 150 Rs 2,50

ALCOOL, etilico FR 170 Rs 7,90

UND 55 RS 10,50DESODORIZADOR

DESINFETANTE liquido, tipo Ypê Bak UND

DESINFETANTE liquido, a base de pinho UND

165

165

R$ z,50

Rs 3,50

DESI NFEIANTE, gelatinoso UND 55

UND 55

Ri 7160*

Rs 1,85DESODORANTE em pedra

CERA, para polimento de piso UND 20

1s0DETERGENTE, lava-louças UND

LIMPA, movel UND 20

Ll[\4P4, vidro, liquido UND 30

LIMPADOR de alumínio UND 30

Ll MPADOR, instantaneo, multiuso UND 165

Rs 6,50

Rs 2,25

R$ 8,30

Rs 4,25

Rs 2,25

R5 3,90

SABAO, em barra UND 20 Rs 1,70

SABAO, em po UND 205 Rs 4,50

UND

PCT

20

20

Rs g,4o

R$ +,00
SABONETE, LIQUIDO,

FOSFORO

LUVA, em látex G UND Rs 5,00

LUVA, em látex [\4 UND

55

55 Rs 5,oo

PANO de chã0, tipo SACO UND 55

PANO de prato UND 30

INSEIICIDA, a base de agua UND 25

UND 25R0D0, para piso

VASSOURA, cerdas em nylon UND 25

VASSOURA, cerdas em piaçava UND 30

R5 5,75

Rs 3,00

R5 6,50
Ri-?.s9

Rs 18,50

VASSOURA, em pelo UND 20 Rs 24,0032

33 PA, coletora para lixo UND 20 R$ +,2_5

SACO PARA LIXO, 100 litros PCT 90 R$ 3,85

SACO PARA LIXO 50 LITORS PCT Rs 2,75

SACO PARA LIXO 30 LITROS PCT

90

90

COPO DESCARTAVEL 2OO IVL PCT

BALDE, 30 litros UND

50

2A

ITIiM DIiSCRTÇÃO UNTD. QUAI§T. V. T]NIT
ESPONJA DE AÇO PCI 1,20

V. T0l'.1r1.
Rs 1,e0 R$ ;';,r, ,i;

q

RS :jí,z,5rl j

lr
il

tl

UNID.

R$ 14,50

1



FHETEITU RA [Íl U f*l I tl PAL U E

TAPETA Bü AUTO ALEGRE " BAHIA

UND R$ izu,rtri ,i2

J

4

5

ESPONJA LIIVPEZA

FLANE Erv 1oo% nlcooÃo
üa R$ 1,00

130 R§ 2,:O
n$ t,oo RS t s2,oo
RS 3,zS RS zso,oo

RS 445,:,t)

Rs 750,C0

RS l-.9!JLi,í i.

nS 
-;' .'-'

-§ t.:l-,! ,

RS sgs,urr
nS oos,oo i

Rs 166,50

RS 3z5,oo

RS 6zs,oo

lee i

10

11

12

13

14

15

16

17 RS . :,'' -' ,

n$ qr

RS

nS

RS 'r '

1B

19

20

RS 663,t.tLr r

21

22

23

Rs t.:s0,00
RS to8,or)
n$ - :i;, r,.

24

26

27

RS 402,5,-;

RS lg5,ocr

nS 580,0ü

RS z60,uo

RS zBi,oo

__Rs 1.20?,!O

_ nsi +ao,ilit

___E§ 85 ori

Rs 500,5

RS 3sz,s
RS 2,75 Rs 357,5ü

RS 6,00

RS z6,00

28

29

30
11.tl

32

35

'))*).)

34 ql
oi

36

37

3B

FTINDO MUNICTPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIAL

Rs 1e

ÀL
RS 66,5tt I

- ---- - 1

RS 35,ou i

RS 2,50

RS 1,90 Rs 85,50

R$ 706,2.,RS 3,75

nS zzo.oo
R$ f;,)0,0';

nS rr

UND

GUARDANAPO PCT 80

PAPEL, higiênico PCT 200

PAPEL, toalha, em rolo UND 90 nS +,9s

AGUA SANITARIA UND 3007

B ALCOOL, etilico FR 2s0
UND 700 DESODORIZADOR

DESINFETANTE liquido, tipo Ypê Bak UND 180

DESINFETANTE liquido, a base de pinho UND 170

Rs 2,50

Rs 7,80

R$ '.1,J,50_

--B§ 
/,'t9-

RS 3,50

UND 80 R$ z,ooDESI NFETANf E, gelatinoso

DESODORANTE em pedra UND 90 Rs 1,95

UND 50 Rs 6,50CERA, para polimento de piso

DETERG ENTE, lava-louças UND 300

UND 50

R$ 2.,25

Rs 8,30

LIN/PA, vidro, liquido.

LIMPA, movel

UND 70

LIMPADOR de alumínio UND 65

UND 170 Rs 3,go

n$ ,i,)t_
RS.',i5

LIMPADOR, instantaneo, multiuso

UND R5 1,70SABAO, em barra

SABA0, em po UND

60

300

SABONETE, LIQUIDO, UND 20

FOSFORO PCT 45

Rs 4,50

nS 8,40

R$ il,oo

LUVA, em látex G UND 70

25 UNDLUVA, em látex l\l 70

UND 70 Rs 5,75

R§ 5roq

--tt !,i;9
UND 65 R5 3,00

PANO de chã0, tipo SACO

PANO de prato

INSETICIDA, a base de agua UND 40 RS 14,50

40RODO, para piso UND Rs 6,50

VASSOURA, cerdas em nylon UND 30

VASSOURA, cerdas em piaçava UND 65

UND 20VASSOURA, em pelo

PA, coletora para lixo UND 2A

PCT 130SACO PARA LIXO, 100 litros

SACO PARA LIXO 50 LITORS PCT 130

R$ 9,50

Rs 2,75

Rs 19,5!_

R$ 2_lfqq

_ x! 412s

i§lé1
PCI 130SACO PARA LIXO 30 LITROS

COPO DESCARTAVEL 2OO tML PCT 1,20

BALDE, 30 litros UND 20

ITEM Dr.scRrÇÃ() Ui{ID. QUANT.
1 ESPONJA DE AÇO PCT 35

2 ESPONJA LIIVIPEZA UND 35

UNIT
Rs 1,90

Rs 1,oo

3 FLANELA, El\/ 1OO% ALGODÃO UND 45

4 GUARDANAPO PCT 45

5

6

PAPEL, higiênico

PAPEL, toalha, em rolo

PCT

UND

55

55

^,\-/

R$ 4,95 R5 27 ),?_5 |

6

RS - __* r!- -

Rs



,. iil'

7 AGUA SANITARIA

22

23

25

26

29

37

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PTEFEITU RA frlI UT.I ITIFAL ilE
TAPELA Bü ALTü ALEGRE " BAHIA

UND 87 RS2so
Rs 7,go

R$ ;, \ /,:,i-)

RS s+o,ui: i

RS J l5,Cr-) I

Rs 4s0,
R$ 2 r.0,

RS 3BO,

e2so i

RS t3o,oo
RS 'i {,j-í
RS t66,ot;

Bloo I

RS 4 s,oo

nS

RS

ns r:

RS :,.;

RS 34,cr,, I

Rs 1e

RS i:6,üi;
RS 3i:,ci,,

R$ iir,),u,.r

nS rso,oü I i

RS t so,oo

R$ tz2,so
RS 60,00

R$ ":rl i:,tl'
q1:q.oc j

Rs 95 0íi

RS,
nS Eoo oo i

Rs 63,75 i ;

R$ rr

Rs 6,00 n$zi
RS zo,ilo

4,75
1,. -

-:': --

L, l--l i .

Rs 7. 1,A2 ,2 > '1 i

V. TO]'AL
R$ 't rr: nri

R$ lzt-r,oc i I

R$ r:;::,i,,i.r

RS -i,15,,,;t-l

R5 750,üo
RS ++5,s0

n$ l';rr.i;i
RS l irr (.i r ri

R$ r'3),i,t
Rs 1.350,0t,

R$ 5i5,ü..

FR 70B ALCOOL, etilico

UND 30 Rs t o,50I DESODORIZADOR

10 DESINFETANTE liquido, tipo Ypê Bak UND 60 Rs 7,50
60 RS 3,5011 DESINFETANTE liquido, a base de pinho UND

50 Rs 7,6012 DESIN FETANTE, gelatinoso UND

13 DESODORANTE em pedra UND 50 Rs 1,95

14 CERA, para polimento de piso UND 20 Rs 6,50

15 DETERGENTE, lava-louças UND 75 Rs 2,25

20 Rs g,3016 LIMPA, rnovel UND

17 LIMPA, vidro, liquido UND 20 n$ +,25

1B LIMPADOR de alumínio UND 20 Rs 2,25

5019 Ll l/PADOR, instantaneo, multiuso UND Rs 3,90

UND 2020 SABAO, em barra

21 SABAO, em po UND 70

SABONETE, LIQUIDO, UND 15

PCT 20

Rs 1,70

Rs 4,50

R5 8,40

R$ +,ooFOSFORO

24 LUVA, em látex G UND 30 Rs 5,00

LUVA, em látex l\4 UND 30 Rs 5,oo

30 Rs 5,75PANO de chã0, tipo SACO UND

27 PANO de prato UND 20

UND 2028 INSEIICIDA, a base de agua

UND 20

30
rc.D0,_pgiqgso _
VASSOURArc.rdas em n/0" - UND

UND

10

2031 VASSOURA, cerdas em piaçava

Rs 3,oo

R5 14,50

Rs 6,50
Rs e,sg_

Rs 18,50

32 VASSOURA, em pelo UND 15 Rs 24,00

33 PA, coletora para lixo UND 15 Rs 4,25

34 SACO PARA LIXO, 100 litros PCT 3s

35 SACO PARA LIXO 50 LIIORS PCT 35

36 SACO PARA LIXO 30 LITROS 35

Rs 3,85

Rs 2,75

Rs 2,75

COPO DESCARTAVEL 2OO ML PCT 35

3B BALDE, 30 litros UND 15

ITtrM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
1 ESPONJA DE AÇO PCT 1.20
,)
L ESPONJA LIMPEZA UND 170

3 UND 130

4

FLANELA, E[/ 1OO% ALGODÃO

GUARDANAPO PCT 80

V. UF{IT
ns r,eo
Rs 1",00

--§ r,-q
R$ 1,g0

5 PAPEL, higiênico PCT 200 Rs 3,75

6 PAPEL, toalha, em rolo UND

AGUA SANITARIA UND7

B ALCOOL, etilico FR
q DESODORIZADOR UND

90

70

300

250

Rs 4,95

Rs 10,50

R$ 2,50

Rs 7,80

10 DESINFETANTE liquido, tipo Ypê Bak UND 180 Rs 7,50
11 | OfStnf EIANTE liquido, a base de pinho UND 170 Rs 3,50

DESI NFEIANTE, gelatinoso UND 80 Rs 7,6012

Rs;

ttttl:

-li
ii

)

PCT

I

Rs 608,oo



PREFEITURA MUNITIPAI. ilE
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13 DESODORANTE em ra

2e)

27

28

29

UND 90 Rs 1,85 RS r.i;6,!C I

R$ 6,50

Rs 2,25

R$ 8,30
Rs 4,25

_ Rs z+z2,5ti i ;

RS 6/5,01 I 
i

R$ .i i!,.i''-
RS . ,'t., -

Rs 663,0ü
Rs 110,str

Rs 1.350,00
RS z ::. rtir

_ RS /igt,1)-r 
,

Rs 350,üü i

Rs 350,00

R$ 402,50

Rs 18o,oo

Rs 580,C0

Rs 135,0i.,

RS -'ijC,,,.-r

I tt RS 1.; ifi,i:rl
i

I
I 32

33

35

Jb

Rs 77-0,üi;

RS

RS 462,t1ü

RS 33[i,i-tt:

RS 3;Lr,uu

Rs 720,00

Rs 520,00
R$ 19.503,7"

14 CERA, para polimento de piso 65

DETERG ENTE, lava-louças UND 300

16 UND 50LlIMPA, movel

17 LIMPA, vidro, liquido UND 65

18 Lll\/lPADOR de alumínio UND 60 Rs 2,25

19 LItMPADOR, instantaneo, multiuso UND 170 Rs 3,90

20 SABAO, em barra UND 65 Rs 1,70

21 SABAO, em po UND 300 Rs 4,50

22 SABONETE, LIQUIDO, UND 30

23 PCT 50FOSFORO

24 LUVA, em látex G UND 70

UND 70

R$ 8,40

Rs 5,oo

3i;,ry-
Rs 5,oo

25 LUVA, em látex M

PANO de chã0, tipo SACO UND 70 R5 5,75

PANO de prato UND 60 Rs 3,00

INSETICIDA, a base de agua UND 40

UND 40

Rs 14,50

R$ b,50RODO, para piso

30 VASSOURA, cerdas em nylon UND 40 Rs g,50

VASSOURA, cerdas em piaçava UND 60 Rs 18,50

VASSOURA, em pelo UND 30 Rs 24,00

UND 20PA, coletora para lixo Rs 4,25

34 SACO PARA LIXO, 100 litros PCT 1,20 Rs 3,95

SACO PARA LIXO 50 LITORS PCT 1.20 R5 2,75

SACO PARA LIXO 30 LITROS PCT 1.20 Rs 2,75

COPO DESCARTAVEL 2OO ML PCT 12037

3B BALDE, 30 litros UND 2A

Rs 6,00
Rs 26,00

RS 2úu,uúr i

UND

15

-t(



FREFEITURA ftfi UhIITIPAL ilE
TAPELÀ BO ALTO ATEGRE'BAHIA

RESUNTO DO COI\TRATO N' 06612025

Contratante: PREFEITURA MTINICIPAL DE CAPELA DO ALTO A[,8(;l{Íi, pess()Ír

.iurídica de direito publico interrro, ClNP.l sob cl no 13.897.1 ll/0001-94, corn seii. na l(uir
Lindaura Sapucaia Costa,, n" I l6 -- Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato rcpresentaclcr

pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: JAISMAR OI,IVEIRA RIOS, inscrita no CNPJ sob o n" 21.143.62110001-14,
corn sede a Rua L,indaura Sapucaia Costa, no 150, Centro, Capela do Alto Alegre - lJA, CEl'}:
44.645-000, representado pelo Sr. Jaisrnar Oliveira Rios, portador do CPF no 023.**x.:r)3*-76.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Lirnpeza ciestinado a

atender as necessidades do Mturie ípio de Capela do Alto Alegre e suas tJnidades.
Fundamentação Legal: Art.l5 Inciso II da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 58.912,15 (Cinquenta e oito mil novecentos e doze reais e setenta e

cinco centavos)
Data da Assinatura: 07 de Maio de 2025.
Vigência: 31 de Dezernbro de 2025.



Dióri&Oficiol do
MUNIC

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
11 DE JUNHO DE2O25. ANO XV.NO 03548

RESUMO DO CONTRATO N'06612025

Contratrnte: PREFEITURA MIJNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
intemo, CNPJ sob o n' 13.897.1 1110001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n' 116 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Búiq neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: JAISMAR OLMIRA RIOS, inscrita no CNPJ sob o n" 27.143.62410001-14, com sede a Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 150, Centro, Capela do Alto Alegre - BA, CEP:44.645-000, representado pelo Sr. Jaismar Oliveira
Rios, portador do CPF no 023.'t't:t.'t't't-76.
Objeto: Contratação de empresa para o fomecimento de Materiais de Limpeza destinado a atender as necessidades do
Município de Capela do Alto Alegre e suas Unidades.
Fundamentação Legal: Art. 75 krciso II da Lei n' 14.133D021.
Valor do Contrato: R$ 58.912,75 (Cinquenta e oito mil novecentos e doze reais e setenta e cinco centavos).
Data da Assinatura: 07 de Maio de 2025.
Vigência: 3l de Dezembro de 2025.

3

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 -lipo Programa: Gl47 - Campo de Aplicação: AD{4
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 00051 5-0 - lNPl

Oocumento âssinado digitalrnente coníorme MP no 2.2O0-2 de 2410812001,
que institui a lnÍraestÍulura de Chaves Públicâs Brasileira - ICP-Brasil.
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*l PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.conr



iiINISTÉRIO DA FAZENÜA
§ecretaria da Receita Federal do Braeil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE BÉBITOS REIáTIVO§ AOS TRIBUTOS
FEDERAI§ E A NíVIOI ATIVA DA UNIÃO

Nome: JAISMAR O RIOS
CNPJ: 27 .1 43.6241000{ -í4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
end ereços < h ttp ://rfb. gov. br> ou < http : /lwww. pgfn. g ov. b rr.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1 .751 , de ?llAnAM
Emitida às 13:28:03 do dia25lA4nA25 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2211AnA25.
Código de controle da certidáo: B97C.8DE0.EDC7.4E4D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidâo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos publicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .



GOVERNO DO E§TADO DABAHTA

SECRETARIA DA tr'AZENDA

Emissâo : 2210412025 1 9:16

Certidão Negativa de t)ébitos Tfibutários

{Emiüda para os efeitos dos arts. {13 e 114 da Lel 3.956 de í.l de dezembro de í98í - Códlgo
TribuHrio do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20252169974

nnzÂo socrAL

27.143,624 JAI§MAR OLIVEIRÀ RIOS

rnscRrçÀo ESTADUAL

138.6§6.849

CNPJ

27.td3.624t000r-14

Ficâ ceÍtiÍicado quô não coGtam, até a pÍBsêntê data, pêndências de responsabilidade de pêssoa flsica ou juídica acima
idêntificada, relatives eos tributos administrados por estâ SecÍetaria.

Eôtâ c6Ítuão ongloba tod6 06 sêus e3tabehcimêíttos quento à ine*tência de débitos, inolusive 03 inscÍito8 na DMde
Aliva, de coBpet&ciâ da Procuradoda Geral do Estado, rê§Batuado o dlreito dâ Fazenda Públicâ do Estado dâ Bahia

cobrar quai8quer débiloa qu€ vierêm a sêí apurados posteíorÍnente.

Emitida em2210412025, mnforme Portaria no 918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissâo.

AUTEHTICIDADE DESTE DOCUI,IENTO PODE SER GOiTIPROVADA NA§ |N§PETORIA§ FAZEHDÁRil
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:Ilwum.ssfaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartilo original de insoição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federaldo Ministérío da Fazenda.

Fsgltic 1 d* I RelÇçnldnôNe$ffiva,ryt

I



Certificado de Regularidade do FGTS https : llsi fge. n ovo. ca i xal A7 0 I I 0 I /FgeC fS I m prim e I . A S P?VA R Pes

ffiffi,#ffi', Ceftificado de Regularidade do FGTS - CRF

: 27L43624/AAOL-L4

: IAISMAR O RIOS

: MERCADINHO RIOS

: R JOVELINO MACTEL 100 / CENTRO / CAPELA Do ALTO ALEGRE I BA I 44645-000

Inscrição
Razão §ocial
Home Fantasia
Endereço

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Nt.7, da Lei 8.036, de 11 de
maiô de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificãdo não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadel 29/A4/ZA25 a 28/A5/2025
Certificaçã o N ú m ero | 20250 429 LO5264 1 340 5 87 0

Informaçâo obtida em 29/A412025, às 10: 52:01.

A utllização dêstê Certificado pâra os fins previstos em Lel está condlclonada à verlflcação
dê autenticidade no sate da Caixa: www,câixa.gov.br

r ^f t 2qfi4/2\25.1

".. ,:, Í /,.,t ::" ';. n '.{' ; . ,i;,! .. : * 'll. 
'.'.
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e -EERTIDAO NEGÀTIVâ DE DEBITOS TRÀBALHISTAS

NOME: .JAIST'IAR O RTO§ (MATRIZ E FILIAIS)
CI§PJ : 27. 1-43 .62410CI01-14
Cert,idão no : 22332905/ZOZS
ExpediÇão r 221 a4/2a25, às L9 t?o :55
Validade t ]-9/ml2A25 L80 (cento e oitenta)
de Bua expediÇão.

dias, contados da data

Certif ica-se gue üã.ISI{àR O aIO§ (}ÍÀTnIz E FILrÀIS} , Ínscrito (a) no
CIIPJ sob o no 27 .L43.624/0001-14, lIÃO co§§rÂ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida cCIm base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçâo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o a2.44A/2A71 e
a3 .467 /2AL7 , e no Ato AL/2A22 da CGJT, de 2l de janeiro de 2A22.
Os dados consLantes desta Certidão são de responsabilidade dos
?ribunais do Trabalho,
No caso de pessoa jurídica, a CerLidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est.abelecimentos, agências ou f iliais .

A aceitação desta certidão condiciona*se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal §uperior do Trabalho na
Internet (http t / /www. tst. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente .

rlrroRlíâ,çÃo TMPoRTÀIIrE
Do Banco Nacíonal de Devedores Trabalhístas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Just.iÇa do ?rabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em sentença condenatória Lransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolument,os ou a recolhírnentos determinados em lei; ou decomentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliaçáo Prévia ou demais t^ítulos quê, por
disposição 1egal, cont,iver f orça executiva.



#ffi
*ffis
K,iÉ$fr*ffi&

IVIUNIGíPIo OT CÀPELA DO ALTO ÀLEGRE
FAZENDÂ púeuca [iuNrctPÂL

Data lmpressão : 2ü44z2025

CERTIDÃO TTECATIVA DE TRIBUTO§ }'UNICIPAIS

No 00000"t021202§

Emissão: 2A§4nA25

Validade: 21$7202ã

JAI§TüAR OUyE/RA RÍO§

GGÁ; (NN\,UW.746/AA1 4§
CPFICNPJ: 27.143.6Ufi4U44
CNAE: 4712-1/@
PCA JOyEUNO ÂIYES TüACIEL,IU)

CEâITRO

U&4&AOO. CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PET|ÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÔneÂO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MI"JNICIPAL DE IN§CREVER E COBRAN OÍVIOIS QUT
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDO§ FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REGtsrRos on oÍvtoA ATrvÂ rNscnrrA NEsrA REpARTtÇÃo, vERrFrcou-sE a rqexrsrÊNch DE
pÉstros REtATtvos À tuscRrÇÃo AcrMA, E pARA ooNSTAR, DETERMTNET euE FossE exrnnÍoa ESTA
CERINÃO NEGATIVA DE TRIBUTo§ MUNIcIPAI§.

OBS:QUALQUER RA§URA OU EMENDA TORNANÁ ruUUO ESTE DOCUMENTO


